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RESUMO DA INEXIGIBILIDADE

RESUMO DA INEXIGIBILIDADE: 90.016/2024

OBJETO: Aquisição de insumos de laboratório (Conjunto de Peptídeos) para atender a demanda da 
Faculdade de Medicina do Mucuri.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I, Lei 14.133/2021

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só
possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;

Contratado: GPC BIOTECH COMERCIO E SERVICO DE INSUMOS PARA PESQUISA LTDA

CNPJ: 28.610.403/0001-71

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNID. QTD. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

Conjunto de Peptídeos
(MEVGWYRSPFSRVVHLYRNGK) -
Peptídeo PEPTÍDEO - MIELINA DE
OLIGODENDRÓCITOS
GLICOPROTEÍNA (MOG) PEPTÍDEO
35-55 SEQUÊNCIA
MEVGWYRSPFSRVVHLYRNGK
GRAU DE PUREZA > 95%- UNIDADE
MG) FRASCO COM 100 MG.

430057 FRASCO 1 R$ 9.185,40 R$
9.185,40

 

Divisão de Licitações/UFVJM

 

 

Documento assinado eletronicamente por Renildo Lemos dos Santos , Chefe de Divisão, em
03/12/2024, às 10:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1615447 e o
código CRC 7FF395ED.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 23086.042798/2024-45 SEI nº 1615447
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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